
 

 

Ofício P 0057/2642-2023                                                            Guaratinguetá, 20 de março de 2024. 
PS/al. 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, a REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0045-2023, de autoria do 
Vereador Nei Carteiro, que garante às pessoas com fibromialgia o atendimento preferencial e a 
utilização de vagas reservadas em que especifica no âmbito do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá, aprovada, por unanimidade, em Sessão Ordinária realizada a 20 de março de 2024. 

 
 

 
Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 

mais alto apreço. 
 
 

 
                       PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

                        Presidente da Câmara 
 

 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 
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